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ATA DA 7ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA – 2018 

 

Ata da 7ª Reunião da Comissão de Ética do TJDFT, realizada em 04 de setembro de 

2018, às 13h30min, na Sala de Reuniões da Presidência, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da Presidência Dr. Daniel Eduardo Carnacchioni. 

Presentes os membros da Comissão, a saber, o Senhor representante da Corregedoria 

Daniel Carneiro Mendes de Andrade; a Senhora Consultora Jurídica de Pessoal da 

Presidência - CJP Daniela Lucas Ribeiro de Ávila e a suplente Larissa Maria F. M. N. 

Nogueira; a Senhora Secretária da Escola de Formação Judiciária – SEEF Arlete Garcia 

Rodrigues o suplente da Secretária da Escola de Formação Judiciária, Felipe Schiavon 

de Oliveira; a Senhora representante da Coordenação da Ouvidoria-Geral, Carolina 

Campos Afonso , a Senhora representante da Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

Luciana Essinger Toledo Varella , o Senhor representante do SINDJUS, Abdias Trajano 

Neto e a Senhora Coordenadora da Comissão, Sofia Baesse Gregório.  

O Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou a presente reunião apresentando a nova 

Coordenadora da Comissão de Ética, Sofia Baesse Gregório.  

 

Passou-se à análise dos autos:  

1 – SEI nº 0017692/2018 – Distribuiu-se os autos ao relator Daniel Mendes, conforme 

art. 7º, §1º do Regimento Interno da Comissão de Ética, que trará o relatório a ser 

apresentado na próxima reunião. 

 

2 - SEI nº 0013226/2018 – O processo foi distribuído ao relator Felipe Schiavon, 

conforme art. 7º, §2º do Regimento Interno, que trouxe o relatório para ser apreciado 

pelos membros presentes. Trata-se de questionamentos formulados por uma 

servidora lotada da Vara Criminal e Tribunal do Júri de São Sebastião acerca da 

possibilidade e limites de eventual atuação em estágio obrigatório curricular do curso 

de direito, bem assim atividades extracurriculares que permitam adquirir horas 

complementares necessárias à conclusão do curso.  

Relatório: Os questionamentos da servidora podem ser avaliados sob a ótica legal, ou 

seja, acerca dos dispositivos jurídicos que porventura permitiram ou impediriam o 

cumprimento do estágio supervisionado, bem como sob a perspectiva do conflito de 

interesses, motivo pelo qual a CJP entendeu adequado o envio dos autos à Comissão 

de Ética. A Resolução TJDFT 4 de 2 de agosto de 2018, que institui o Regimento Interno 

da Comissão de Ética do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 

TJDFT, define conflito de interesses: 
Art. 32. O conflito de interesses é a situação gerada pelo 

confronto entre interesses públicos e privados, que possa 

comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira 

imprópria, o desempenho da função pública, mesmo que o 
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prejuízo não envolva dano ao patrimônio público ou que o 

agente público não tenha algum ganho financeiro 

decorrente da situação de conflito. 

 

Com base nesse conceito, depreende-se que as vedações impostas ao servidor público, 

nas normas acima relacionadas, têm como objetivo evitar situações concretas de 

conflitos de interesse. Dessa forma, além de impedimento legal para a atuação em 

estágio curricular do curso de Direito, bem como a realização de atividades 

extracurriculares a serem realizadas no TJDFT por servidor deste egrégio Tribunal de 

Justiça, ainda haveria conflito de interesses, considerando como referência, além dos 

normativos já mencionados, a lei que dispõe sobre o conflito de interesses no exercício 

de cargo ou emprego do Poder Executivo federal, que no art. 5º, inciso III, dispõe que 

configura conflito de interesses: 
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão 

da sua natureza seja incompatível com as atribuições do 

cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a 

atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas; 

   

Após a leitura do relatório, o relator apresentou o voto:  

“A ocorrência das situações questionadas pela servidora configuraria conflito de 

interesses. A decisão da Comissão de Ética do TJDFT, neste caso concreto, deve ser 

registrada e divulgada para orientar dúvidas dos demais servidores deste Tribunal 

quanto a essa questão”. 

 

Decisão unânime dos membros presentes que acompanharam o voto do relator.   

 

 

3 - SEI nº 0004140/2018 – Sigiloso. Versam os autos sobre processo aberto, pelo Juiz 

Titular da VEPEMA, em desfavor da servidora Raquel Gomes Martins, por 

descumprimento de normas de segurança e do código de ética do servidor.  

Relatório: Preliminarmente depreende-se do posicionamento do Juiz titular da 

VEPEMA, em sua decisão de desvincular o Processo daquele juízo e enviá-lo para a 

Comissão de Ética do TJDFT para eventuais medidas cabíveis ou necessárias no que 

tange a eventuais punições, mas que, de acordo com seu próprio relato nos autos, a 

conduta da servidora é reprovável, e os fatos relatados, constituem provável afronta 

ao Código de Ética do TJDFT, que determina em seu artigo 110 "São deveres 

fundamentais do servidor, sem prejuízo das demais obrigações legais e 

regulamentares: IV tratar autoridades, colegas de trabalho, superiores, subordinados e 

demais pessoas com quem se relacionar em função do trabalho com urbanidade, 

cortesia, respeito, educação e consideração, inclusive quanto às possíveis limitações 

pessoais". 
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De fato, a partir de análise do sucinto relato dos fatos, a conduta passível de 

reprimenda, ocorrida naquela data, reflete uma postura reativa potencialmente 

danosa à servidora e ao TJDFT, que carece minimamente de orientação preventiva, 

visando reduzir do potencial desagregador da servidora e eventuais prejuízos para ela 

própria e para o Órgão ao qual está vinculada. 
De acordo com a Lei 8112/90, que instituiu o Regime Jurídico Único, 

que normatiza o serviço público, são deveres do servidor, in verbis: 

“ Art. 116.   

III - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 

ilegais; 

..................................................... 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas;...” (grifos nossos) 

 

No âmbito do TJDFT, o Código de Ética e de Conduta dos Servidores do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, instituído pela Resolução 8/2015 dispõe 

que são princípios e valores fundamentais a serem observados no exercício de cargo 

ou função, entre outros, in verbis: 
“Art. 3º ... 

I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio 

público, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a 

transparência; 

II - a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;”(grifo nosso) 

 

O Código determina ainda que, in verbis: 
Art. 6º O servidor não poderá praticar atos discriminatórios ou 

preconceituosos de qualquer natureza relativamente a etnia, sexo, 

religião, estado civil, orientação sexual, faixa etária ou condição física 

especial, nem atos que caracterizem proselitismo partidário, 

intimidação, hostilidade ou ameaça, humilhações por qualquer 

motivação, assédio moral e sexual. 

........................................................ 

Art. 11. São deveres fundamentais do servidor, sem prejuízo das 

demais obrigações legais e regulamentares: 

IV - tratar autoridades, colegas de trabalho, superiores, 

subordinados e demais pessoas com quem se relacionar em função 

do trabalho com urbanidade, cortesia, respeito, educação e 

consideração, inclusive quanto às possíveis limitações pessoais; 

V – representar, de imediato, à chefia competente todo e qualquer 

ato ou fato que seja contrário ao interesse público e prejudicial ao 

Tribunal ou à missão institucional de que tenha tomado 

conhecimento em razão do cargo ou função; 

VII - evitar assumir posição de insubordinação ou intransigência 

perante a chefia ou colegas de trabalho, respeitando os 
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posicionamentos e as ideias divergentes, sem prejuízo de 

representação contra qualquer ato irregular; 

IX - conhecer e cumprir as normas legais, bem como as boas práticas 

formalmente descritas e recomendadas por autoridade competente 

do Tribunal, visando a desempenhar suas responsabilidades com 

competência e a obter elevados níveis de profissionalismo na 

realização dos trabalhos; 

Art. 12. É vedado ao servidor, sem prejuízo das demais obrigações 

legais e regulamentares: 

VIII- adotar qualquer conduta que interfira no desempenho do 

trabalho ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou com intimidação, 

tais como ações tendenciosas geradas por simpatias, antipatias ou 

interesses de ordem pessoal, especialmente o assédio sexual de 

qualquer natureza ou o assédio moral, no sentido de desqualificar 

outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes que ofendam a 

autoestima, a segurança, o profissionalismo ou a imagem; 

IX - atribuir a outrem erro próprio ou dificultar sua apuração; 

XVIII - ausentar-se, injustificadamente, do local de trabalho ou sem 

autorização do superior hierárquico; (grifos nossos). 

 

Esses deveres, proibições, princípios e valores estão estabelecidos em forma de 

normas de conduta ética que devem ser observados, sem prejuízo dos demais deveres 

legais e regulamentares, com o objetivo de preservar a imagem e a reputação dos 

servidores e do Órgão, desse modo, desde a sua edição, em 2015, o Código de Ética do 

TJDFT faz parte do conteúdo programático dos editais de concurso público para 

provimento dos cargos na Casa e todo servidor, no ato de sua posse em cargo efetivo 

presta o compromisso formal de observar os princípios e normas ali estabelecidos. 

Todos esses preceitos se constituem indispensáveis para a convivência laboral 

harmoniosa e civilizada. O ambiente de trabalho rixoso, conflituoso, além de gerar 

adoecimento, reduz a produtividade, gerando prejuízos relevantes e de difícil 

quantificação. 

Manter o decoro e a conduta profissional e diplomática no trabalho se constitui um 

dos fatores determinantes e preditivos da evolução do servidor na carreira. 

 Em prosseguimento, impende salientar que a servidora em comento tomou posse em 

17/10/2017 e encontra-se em estágio probatório, não tendo sido submetida ainda a 

primeira avaliação do estágio probatório, que ocorrerá a partir do dia 17/09/18. 

De todo exposto, urge tratar das questões aqui levantadas, no sentido de elucidá-las 

com o máximo de transparência, abrangência e objetividade, mormente porque o 

período de estágio probatório é aquele em que são verificadas na prática a 

capacidade, competência indispensáveis para o exercício do cargo, durante a nossa 

longa carreira no judiciário. 

Uma vez que a servidora está nos primórdios de sua carreira, este é o momento mais 

oportuno para propor orientações construtivas na carreira e ajustes na conduta da 
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servidora de forma a potencializar o seu desenvolvimento profissional e no âmbito do 

TJDFT. Intervindo preventivamente, reduz-se a possibilidade de reincidência de 

situações belicosas e contribui-se para o melhor aproveitamento do potencial do nosso 

capital humano. 

  

Após a leitura do relatório, o relator apresentou o voto:  

Diante de todo o exposto e considerando o pedido explícito de “sinceras escusas” 

contido na manifestação escrita da servidora, anexa aos autos, na qual há a admissão 

tácita da conduta, muito embora em sua interpretação não tenha havido dolo, e sim 

“um lamentável mal entendido”, recomendo a elaboração de um Termo de Acordo de 

Conduta Ética – TACE, no qual serão propostas ações corretivas e explicitada a conduta 

a ser adotada a partir de então pela servidora, conforme estabelecido na Resolução 4, 

capítulo VII, inciso III. 

 

Decisão unânime dos membros presentes que acompanharam o voto do relator.   

 

 

4 – PA 969/2013 - Distribuiu-se os autos ao relator Epitácio do Nascimento, conforme 

art. 7º, §1º do Regimento Interno da Comissão de Ética, que trará o relatório a ser 

apresentado na próxima reunião. 

 

Não havendo mais nenhuma colocação por parte dos presentes, a reunião foi 

encerrada, às 14h30min.  

Para constar, eu, Jordana Diniz Lara, Coordenadora Substituta , subscrevo a presente 

ata, que segue assinada por todos os presentes. 

 

DANIEL EDUARDO CARNACCHIONI 

Presidente da Comissão 

 

DANIEL CARNEIRO MENDES DE ANDRADE 

Representante da Corregedoria 

 

DANIELA LUCAS RIBEIRO DE ÁVILA  

Representante da Consultora Jurídica da Presidência - CJP 

 

LARISSA MARIA FERREIRA MORAIS NAPOLEÃO NOGUEIRA  

Representante da CJP - Suplente 

 

ARLETE GARCIA RODRIGUES 

Representante da Escola de Formação Judiciária - SEEF 
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FELIPE SCHIAVON DE OLIVEIRA 

Representante da SEEF - Suplente  

 

CAROLINA CAMPOS AFONSO 

Representante da Ouvidoria-Geral - COVG 

 

ABDIAS TRAJANO NETO 

Representante do SINDJUS 

 

SOFIA BAESSE GREGÓRIO 

Coordenadora da Comissão 

 

 


